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RECURSO ESPECIAL Nº 2192857 - DF (2025/0018524-0) 

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO 

RECORRENTE : ----- 

ADVOGADO : LEONARDO ESTEVAM MACIEL CAMPOS MARINHO - DF023119 

RECORRIDO : PUPPIN, MANZAN E SPEZIA ADVOGADOS ASSOCIADOS SS 

ADVOGADOS 

  

: ANDRE PUPPIN MACEDO - DF012004 

ALEXANDRE SPEZIA - DF020555 

EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. MULTA DO ART. 1026, § 2º, DO NCPC. AFASTAMENTO. 

SÚMULA N. 98 DO STJ. PENHORA. RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE 

RENDA. POSSIBILIDADE. PRETENSÃO RECURSAL QUE ENVOLVE 

O REEXAME DE PROVAS.  

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. PARCIAL PROVIMENTO 

AO RECURSO ESPECIAL. 

1. Afasta-se a multa imposta no julgamento dos embargos de 

declaração quando há o nítido caráter de prequestionamento. 

Súmula n. 98 do STJ. 

2. A regra geral de impenhorabilidade de salário (art. 833, IV, do 

CPC/2015) pode ser excepcionada, assim como a restituição do 

Imposto de Renda dele oriunda, desde que haja manutenção de 

percentual capaz de guarnecer a dignidade do devedor e de sua 

família 

3. A alteração das conclusões do acórdão recorrido exige reapreciação 

do acervo fático-probatório da demanda, o que faz incidir o óbice da 

Súmula n. 7 do STJ.  

4. Recurso parcialmente provido. 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de recurso especial interposto por ----- (-----), com fundamento no art. 105, III, 

alínea a, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios assim ementado: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CONJUNTO. AGRAVO 
INTERNO. EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 
PROBABILIDADE DO DIREITO. AUSENTE. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA NO 
ROSTO DOS AUTOS. RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO RENDA. 
CABÍVEL. NATUREZA SALARIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
PREJUÍZO À SUBSISTÊNCIA OU OFENSA À DIGNIDADE DO 
DEVEDOR E DE SUA FAMÍLIA. NÃO DEMONSTRADA. RECURSOS 
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. DECISÕES MANTIDAS. 1. A 
concessão do efeito suspensivo ao recurso resta condicionada à 
existência de risco de lesão grave proveniente da decisão interlocutória 
agravada e à relevância da fundamentação deduzida. 1.1. Não restando 
presente a probabilidade do direito, inexiste motivos para alterar a 
decisão que indeferiu o pedido de concessão de efeito suspensivo ao 
Agravo de Instrumento. 2. O imposto de renda tem como fato gerador a 
aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim 
entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos 
e de proventos de qualquer natureza. Inteligência do art. 43 do CTN. 
2.1. A restituição do imposto de renda, por sua vez, é a devolução dos 
valores pagos a maior a título de imposto de renda, observadas as 
regras da declaração de ajuste anual. Assim, tais valores podem advir 
de verba salarial ou de outras rendas. 3. Incabível entender, de plano, 
que a restituição de imposto de renda tem característica de verba 
salarial, cabendo à parte executada demonstrar a natureza da 
restituição obtida. Precedentes. 3.1. No caso dos autos o agravante não 
comprovou que a restituição tem natureza salarial. Também não 
demonstrou que a penhora da restituição prejudicará sua subsistência 
ou ofenderá sua dignidade ou de sua família. Ademais, a verba que 
pretende ver restituída não possui o caráter da atualidade, sendo 
possível sua constrição. 4. Agravo interno conhecido e não provido. 
Agravo de instrumento conhecido e não provido. Decisões mantidas. (e-
STJ, fls. 560/561) 

  

  

Os embargos de declaração de ----- foram rejeitados (e-STJ, fls. 643/650). 

----- sustenta violação dos arts. 489, § 1º, II, 649, IV, 833, IV, e 1.026, § 2º, do 

CPC, afirmando que (1) descabida a multa dos embargos de declaração, pois tinha o 

intuito apenas de prequestionar as matérias debatidas. (2) Não é possível a penhora de 

valores relacionados à restituição do Imposto de Renda, pois a verba representa a 

restituição de valores indevidamente retidos sobre os rendimentos salariais ou 

aposentadoria, após correção feita pelo órgão fiscalizador. A devolução do Imposto de 

Renda, portanto, caracteriza-se como simples restituição de parte dos proventos, 

fundamental para a subsistência do contribuinte, sem perder seu caráter alimentar. 

Não houve contrarrazões. 

É o relatório. 
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VOTO 

CONHEÇO do recurso especial, que não merece prosperar, e passo ao seu  

exame. 

  

  

  

(1) Da multa nos embargos de declaração 

Quanto ao tema relativo à multa prevista no art. 1.026, § 2º, do NCPC,  

referente à oposição dos embargos declaratórios, esta Corte firmou o entendimento de 

que, na primeira oportunidade, é descabida a multa em referência quando previsível o 

intuito de prequestionamento e ausente o interesse de procrastinar o andamento do feito, 

mesmo que não configurada nenhuma hipótese de cabimento dos embargos de 

declaração. 

Confira-se o enunciado da Súmula n. 98 desta Corte: Embargos de  

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter 

protelatório. 

Nesse sentido: 

  

RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL DE  BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO C/C COBRANÇA DE VALORES. PREVIDÊNCIA 

PRIVADA.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AUSÊNCIA. DECADÊNCIA DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO QUE DETERMINA A 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CABIMENTO. ART. 1.015, VI, DO  

 CPC.  MULTA  POR  EMBARGOS  PROTELATÓRIOS.  

AFASTAMENTO. 
[...] 
6. Nos termos da Súmula 98 do STJ, "embargos de declaração 

manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm 
caráter protelatório". No particular, os embargos opostos pela 
recorrente tiveram por objetivo assegurar a manifestação expressa do 
Tribunal a quo a respeito do conteúdo do art. 1.015, VI, do CPC, a fim 
de garantir o prequestionamento, razão pela qual deve ser afastada 
a multa aplicada com fundamento no art. 1.026, § 2º, do CPC. 

7. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(REsp n. 2.100.931/MG, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira  

Turma, julgado em 16/4/2024, DJe de 19/4/2024) 

  
  
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM  
RECURSO ESPECIAL. MULTA. ART. 1.026, § 2º, DO CPC/2015. 
OPOSIÇÃO DE ACLARATÓRIOS COM O OBJETIVO DE 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER  
PROTELATÓRIO. DECISÃO MANTIDA. 
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1. "A oposição de embargos de declaração, com nítido fim de 
prequestionamento, não possui caráter protelatório, não ensejando a 
aplicação da multa prevista no art. 1.026, §2º, do CPC/2015, nos 
termos da Súmula 98 do STJ" (AgInt no AREsp n. 2.000.528/MG, 
relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 2/5/2022, DJe 
de 6/5/2022). 

2. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp n. 1.735.672/MT, relator Ministro Antonio Carlos  

Ferreira, Quarta Turma, julgado em 13/11/2023, DJe de 20/11/2023) 

  
  

(2) Da penhora 

Sobre a possibilidade da penhora de valores de restituição de Imposto de 

Renda, o Tribunal distrital assim se posicionou: 

  

Com efeito, as argumentações desenvolvidas pelo agravante em seu 
agravo interno não são capazes de alterar o entendimento 
anteriormente adotado, tanto por ser possível a penhora de valores 
advindos de restituição de imposto de renda, tanto pelo fato de que a 
penhora no rosto dos autos não constitui patrimônio efetivo do 
agravante e, tampouco, é integralmente impenhorável. 
Conforme explicitado, o imposto de renda não incide apenas sobre 
verba salarial ou remuneratória, conforme disposto no artigo 43 do 
Código Tributário Nacional. Assim, por mais que a restituição do imposto 
de renda que incide sobre salário ou remuneração conserva sua 
natureza alimentar, necessária a demonstração de que o tributo não 
teve como fato gerador outros ganhos. (e-STJ, fl. 563) 

  

Nesse contexto, o entendimento do Tribunal de origem está em  

conformidade com a jurisprudência firmada por este Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que a regra geral de impenhorabilidade de salário (art. 833, IV, do CPC/2015) 

pode ser excepcionada, assim como a restituição do Imposto de Renda dele oriunda, 

desde que haja manutenção de percentual capaz de guarnecer a dignidade do devedor 

e de sua família, incidindo, quanto ao ponto, a Súmula n. 568 do STJ. 

A esse respeito, vejam-se os seguintes julgados: 

  
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DE 
PERCENTUAL DE SALÁRIO. POSSIBILIDADE. RESERVA DE 
PERCENTUAL SUFICIENTE PARA DIGNIDADE DO DEVEDOR.  
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. PENHORABILIDADE. RESTITUIÇÃO 
DO IMPOSTO DE RENDA. VALOR IRRISÓRIO. REANÁLISE DE 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 7 DO 
STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.  
1. A orientação assentada nesta Corte Superior perfilha o  
posicionamento de que é possível a penhora de parcela da 
remuneração do devedor, ainda que fora das hipóteses descritas no art. 
833, §2º, CPC, desde que não afete o mínimo existencial e a 
possibilidade de sustento do executado. Precedentes.  
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2. A alteração das conclusões do acórdão recorrido exige 
reapreciação do acervo fático-probatório da demanda, o que faz 

incidir o óbice da Súmula n.º 7 do STJ.  
3. Agravo interno não provido.  
(AgInt no AREsp n. 2.477.842/DF, de minha relatoria, Terceira Turma, 

julgado em 19/8/2024, DJe de 22/8/2024) 

  
  
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RENDIMENTOS. 
PENHORA. CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. VALOR 
PENHORADO. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento de que a regra geral da impenhorabilidade dos 
vencimentos, dos subsídios, dos soldos, dos salários, das 
remunerações, dos proventos de aposentadoria, das pensões, dos 
pecúlios e dos montepios, das quantias recebidas por liberalidade de 
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, dos 
ganhos de trabalhador autônomo e dos honorários de profissional 
liberal poderá ser excepcionada quando for preservado percentual de 
tais verbas capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de sua 
família.  

2. No caso concreto, o tribunal de origem concluiu pela existência de 
situação excepcional a autorizar a mitigação da regra da 
impenhorabilidade.  

3. Na hipótese, rever a conclusão de que o valor penhorado não 
compromete o sustento familiar encontra óbice na Súmula nº 7/STJ.  

4. Agravo interno não provido.  
(AgInt no REsp n. 2.067.117/PR, relator Ministro Ricardo Villas Bôas  

Cueva, Terceira Turma, julgado em 13/12/2023, DJe de 15/12/2023) 

  

  
Processual civil. Recurso Especial. Ação de execução. Penhora em 
conta corrente. Valor relativo à restituição de imposto de renda. 
Vencimentos. Caráter alimentar. Impenhorabilidade. Art. 649, IV, do 
CPC. 
- Trata-se de ação de execução, na qual foi penhorada, em conta 
bancária, quantia referente à restituição do imposto de renda. 
- A devolução do imposto de renda retido ao contribuinte não 
descaracteriza a natureza alimentar dos valores a serem devolvidos, 
quanto se trata de desconto parcial do seu salário. 
- É impenhorável o valor depositado em conta bancária, referente à 
restituição do imposto de renda, cuja origem advém das receitas 
compreendidas no art. 649, IV, do CPC. 
- A verba relativa à restituição do imposto de renda perde seu caráter 
alimentar, tornando-se penhorável, quando entra na esfera de 
disponibilidade do devedor. 
- Em observância ao princípio da efetividade, mostra-se desrazoável, 
em situações em que não haja comprometimento da manutenção digna 
do executado, que o credor seja impossibilitado de obter a satisfação de 
seu crédito, sob o argumento de que os rendimentos previstos no art. 
649, IV, do CPC, gozam de impenhorabilidade absoluta. 
Recurso especial não provido. 

(REsp n. 1.150.738/MG, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

julgado em 20/5/2010, DJe de 14/6/2010) 

  
  

               Ademais, para se chegar a conclusão diversa da que chegou a Corte local, em 

relação à demonstração de que os valores são ou não irrisórios ou dispendiosos, seria 
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inevitável o revolvimento do arcabouço fático-probatório, procedimento sabidamente 

inviável na instância especial por incidir a Súmula n. 7 do STJ. 

 Nessas  condições,  CONHEÇO  do  agravo  para  DAR  PARCIAL  

PROVIMENTO ao recurso especial, afastando a multa do art. 1026, § 2º, do NCPC. 

É o voto. 

Por oportuno, previno que a interposição de recurso contra esta decisão, se  

declarado manifestamente inadmissível, protelatório ou improcedente, poderá acarretar 

condenação nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. 

  


